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DECRETO Nº 466/2021

“Torna  sem  efeito  Decreto

que  exonera  servidor  da

Função  Gratificada  e  dá

outras providencias”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor. 

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito o Decreto  nº 464/2021, de 18 de

novembro de 2021.

Art.  2º -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 19 de novembro

de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ATO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE Nº 019

O  Prefeito  de  Cipó,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de  Recursos

Humanos, RESOLVE: conceder Licença Prêmio por Assiduidade de 20/11/2021

à  18/02/2022,  a  servidora,  MARLANDIA  DIAS  DE  ANDRADE  DOS

SANTOS matrícula nº 3273, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais

lotada  no  Fundo  Municipal  de  Saúde,  referente  ao  período  aquisitivo  de

29/12/2004 à 28/12/2009.

Gabinete do Prefeito, em 19 de novembro de 2021.

José Marques dos Reis
Prefeito
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